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EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO À ARP Nº 043/2025 
 
ORGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CNPJ: 95.422.986/0001-02; 
DETENTOR:  DAMA SOLUÇÕES LTDA; 
CNPJ:  50.950.612/0001-13; 
OBJETO: “Aquisição de Material de Limpeza para suprir as necessidades das Secretaria Municipais do 
Município de Fazenda Rio Grande-PR.”  
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 074/2024; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 217/2024; 
PROTOCOLO: 25572/2026; 
VALOR: O valor do reequilíbrio econômico-financeiro para reajuste de valores a ser concedido e incluso 
ao contrato original é R$ 56.285,23 (cinquenta e seis mil duzentos e oitenta e cinco reais e vinte e 
três centavos 
DATA DA ASSINATURA: 01/06/2026. 

- A empresa, solicita reequilíbrio financeiro para os itens 12 e 65, com justificativas coerentes referentes 

ao aumento do custo dos produtos relativamente ao valor ofertado por ocasião do Pregão Eletrônico 

074/2024, ou seja, os itens sofreram variação em seus valores, de tal modo que se tornou impraticável 

manter os valores iniciais da proposta. Tais fatos podem ser considerados fatos supervenientes e de força 

maior o que justificaria o reequilíbrio financeiro. 
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